
PORTARIA N.º 130, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de atender a Recomendação

Administrativa n.º 01/2013 (Inquérito Civil n.º 0085.13.000009-5) do Ministério Publico

Estadual,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Designar o servidor Rodrigo Ronei Hahn, portador do RG

nº 8.234.851-4 e CPF nº 033.822.329-01, para realizar o trabalho de levantamento dos

estabelecimentos Comerciais e demais prédios públicos e privados, devidamente

instalados no território Municipal de Pato Bragado - PR, com intuito de Certificar a

regularidade destes, visando atender o contido na Recomendação Administrativa n.º

01/2013 (Inquérito Civil n.º 0085.13.000009-5) aberto pelo Ministério Publico Estadual,

através da Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, em 15 de fevereiro de 2013.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


